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Jaguariúna- SP 

 

 

Ofício SEGOV-nº 0128/2025 

 

Jaguariúna, aos 25 de fevereiro de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 01/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) José Muniz 

(Prot. PMJ nº 003037/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, vimos informar que o pagamento destes prestadores de serviço é de 

responsabilidade da ASAMAS, pois o município fez os repasses mensais para esta entidade 

nos últimos anos, conforme contrato, como não foram pagos, o município abriu uma 

sindicância para apurar as irregularidades e os responsáveis por estes fatos. 

A Secretaria de Negócios Jurídicos, na data de 16 de janeiro p.p., participou 

de audiência de mediação promovida pelo Ministério Público do Trabalho em Campinas, 

com a participação da ASAMAS, Prefeitura, Sindicato dos Servidores de Saúde e do 

Instituto Cisne, onde ficou ajustado que a ASAMAS, no prazo de 15 dias, iria emitir as 

rescisões de todos os empregados, proceder a baixa na CTPS e encaminhar o Comunicado 

de Dispensa para fins de levantamento de FGTS. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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